
 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade  

Coordenadoria de Material e Patrimônio 

Seção de Contratos  

 

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 14/2020 - PRES/DG/SAOFC/COMAP/SEPAT 

  

1.0 - INTRODUÇÃO 

1.1 Em atendimento ao disposto no artigo 14 da Lei 8.666/93, no artigo 3o, Incisos I a III, da Lei no 10.520/2002, nos incisos I, 

III, V e § 2o do art. 9o do Decreto 5.450/05, bem como as disposições do Decreto 7.892/2013 e suas alterações pelo Decreto nº 

9.488/2018, além da Instrução Normativa nº 004/2008 do Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia - TRE/RO, elaboramos o 

presente Termo de Referência. 

  

2.0 – DO OBJETO 

2.1 Este Termo de referência destina-se à contratação de empresa para aquisição de bens permanentes consistentes em sofás, 

cadeiras/poltronas para substituição das unidades existentes no Plenário, Auditório e Gabinetes dos Juízes e estruturação da 

Central de Atendimento ao Eleitor e Zonas do Fórum Eleitoral da Capital, conforme detalhamento abaixo: 

  

Item Descrição 
Quantidade a 

aderir 
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1 

Cadeira escritório, material estrutura tubo aço, material revestimento assento e encosto vinil, material encosto espuma 

laminada, material assento espuma laminada, tratamento superficial estrutura pintado, tipo base giratório, tipo encosto 

alto, apoio braço com breaços, regulagem vertical com regulagem, cor preta. 

10 

2 

Cadeira escritório, material estrutura tubo aço, material revestimento assento e encosto vinil, materil encosto espuma 

laminada, material assento espuma laminada, tratamento superficial estrutura pintado, tipo base giratório, tipo encosto 

alto, braço com braços, regulagem vertical com regulagem, cor preta. 

10 

3 Cadeira giratória com espaldar médio, encosto telado, com braços reguláveis. 17 

4 Cadeira fíxa base "s", espaldar baixo, telado, com braços. 8 

5 
Sofá, material estrutura madeira, material estofamento espuma poliuretano, revestimento vinil, quantidade módulos 2 

unidades, cor preta, características adicionais pés em alumínio polido. 
4 
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6 
Sofá, material estrutura madeira, material estofamento espuma poliuretano, revestimento vinil, quantidade módulos 2 

unidades, cor preta, características adicionais pés em alumínio polido. 
4 

7 
Sofá, material estrutura madeira, material estofamento espuma poliuretano, revestimento vinil, quantidade módulos 3 

unidades, cor preta, características adicionais pés em alumínio polido. 
1 

  

. 

2.2 – DA FORMA DE CONTRATAÇÃO:  

2.2.1 A aquisição ocorrerá por meio de adesão à Ata de Registro de Preços do Comando Militar do Leste – Pregão 

Eletrônico n. 03/2019, Ata de Registro de Preços n. 01/2019, conforme previsto no Art. 22 do Decreto 7.892/2013 alterado 

pelo Decreto nº 9.488/2018. 

  

Grupo do 

Edital  
Item  Descrição - Ata de Registro de Preços n. 01/2019, 

Quantidade 

a aderir 

Valor Unitário do 

Item 
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4 111 

Cadeira escritório, material estrutura tubo aço, material revestimento assento e encosto 

vinil, material encosto espuma laminada, material assento espuma laminada, tratamento 

superficial estrutura pintado, tipo base giratório, tipo encosto alto, apoio braço com 

breaços, regulagem vertical com regulagem, cor preta. 

10 R$ 3.290,00 

4 112 

Cadeira escritório, material estrutura tubo aço, material revestimento assento e encosto 

vinil, materil encosto espuma laminada, material assento espuma laminada, tratamento 

superficial estrutura pintado, tipo base giratório, tipo encosto alto, braço com braços, 

regulagem vertical com regulagem, cor preta. 

10 R$ 3.080,00 

4 114 Cadeira giratória com espaldar médio, encosto telado, com braços reguláveis. 17 R$ 1.270,00 

4 115 Cadeira fíxa base "s", espaldar baixo, telado, com braços. 8 R$ 560,00 
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4 120 

Sofá, material estrutura madeira, material estofamento espuma poliuretano, 

revestimento vinil, quantidade módulos 2 unidades, cor preta, características adicionais 

pés em alumínio polido. 

4 R$ 2.230,00 

4 121 

Sofá, material estrutura madeira, material estofamento espuma poliuretano, 

revestimento vinil, quantidade módulos 2 unidades, cor preta, características adicionais 

pés em alumínio polido. 

4 R$ 3.560,00 

4 122 

Sofá, material estrutura madeira, material estofamento espuma poliuretano, 

revestimento vinil, quantidade módulos 3 unidades, cor preta, características adicionais 

pés em alumínio polido. 

1 R$ 5.100,00 

  

  

  

2.3 - CONDIÇÕES, PRAZOS E CRITÉRIOS DE FORNECIMENTO 
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2.3.1 As condições, prazos e critérios de fornecimento do objeto será o estabelecido no item 6 (pág. 247) do Anexo I – Termo 

de Referência, evento (0564051) do Edital do Pregão Eletrônico n. 03/2019 do Comando do Comando Militar do Leste, sendo 

o prazo de entrega de 60 (sessenta) dias contados do recebimento da Nota de Empenho. 

2.3.2 O material deverá ser entregue em horário comercial na Seção de Patrimônio - SEPAT, do Tribunal Regional Eleitoral de 

Rondônia, localizado na Av. Presidente Dutra, 1889 - Bairro Baixa da União, nesta cidade de Porto Velho – RO. 

  

  

  

3.0 – DA JUSTIFICATIVA  

  

3.1 Da necessidade da aquisição:  

  

1. A aquisição dos MATERIAIS DE PERMANENTES, tais como mesas, cadeiras, armários, sofá de um, dois e três lugares, serão 

destinados para montagem dos  ambientes da recém reformada Central de Atendimento ao Eleitor de Porto Velho, substituição das 

antigas mesas, armários e cadeiras das Zonas Eleitorais da capital. Após o término da reforma do Fórum Eleitoral de Porto Velho, 

vieram os autos à COMAP para providenciar a adequação dos ambientes com os móveis apropriados, Assim, em cumprimento à 

determinação do SAOFC, autuamos o presente processo para nele registrar a aqusição via adesão, em razão do uso célere dos recursos 

destinados para esta finalidade.  

2. A COFC registrou o processo  0002931-50.2019.6.22.8000, referente ao remanejamento de crédito para aqusição de bens 

permanentes na conta investimento para o TRE-RO.  

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=587010&id_procedimento_atual=586971&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=4de80783261d498b7f8d5f8b2facc6487e4e4bc0201274f9f7d0800134b0006a


 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade  

Coordenadoria de Material e Patrimônio 

Seção de Contratos  

 

3. A COSEG registrou no processo 0001580-08.2020.6.22.8000 a conclusão das atividades de manutenção no Térro do Fórum 

Eleitoral de Porto Velho noticiado nos eventos 0595525 e 0595541, restando apenas alguns serviços que não impedem a instalação 

final da Central de Atendimento. 

4. A SJGI apontou necessiade de reparação de móveis no processo 0000810-15.2020.6.22.8000. 

5. A SAOFC solicitou reforma das bancadas por meio do processo  000717-52.2020.6.22.8000. 

6. A substituição dos móveis por mobílias mais ergonômicas, elegantes e confortáveis proporcionará aos servidores, Juízes 

Eleitorais, Promotores Eleitorais, Advogados, Representantes de Partidos, Eleitores e demais usuários que buscam, pessoalmente, os 

serviços cartórios prestados pelas Zonas Eleitorais da Capital, um ambiente mais acolhedor, coadunado com os princípios do Projeto 

Eleitor em Perspectiva, implementado pela Direção deste Tribunal desde as Eleições 2018. 

7. Em que pese a necessidade de aquisição de diversos bens permanentes para composição da nova central e dos Gabinetes da 2ª, 6ª, 

20ª e  21ª Zonas Eleitorais, inicialmente, aponta-se somente os móveis acima para a aquisição por adesão, uma vez que a necessídade 

foi inserida no Plano de Contratações 2020 (SEI 0002156-35.2019.6.22.8000), contudo, somente neste momento foi disponibilizado 

recurso orçamentário para esta contratação.  

8. Os materiais requeridos pelos servidores das Zonas Eleitorais da Capital, são demandas que constam nos processos de Inspeção e 

Correição da Corregedoria Regional Eleitoral, por ambientes mais confortáveis e com melhores condições de trabalho, para 2ª, 6ª, 20ª 

e  21ª Zonas Eleitorais, e para a Central de Atendimento ao Eleitor.  

9. As demandas dos servidores das Zonas Eleitorais da Capital por instalações prediais mais adequadas (o que gerou a 

reforma/manutenção  predial)  e pela aquisição de móveis novos, originaram-se dos processos de Inspeção e Correição da Corregedoria 

Regional Eleitoral de Rondônia, conforme abaixo: 

 0000728-03.2017.6.22.8060 - Consolidado 

 0000606-53.2018.6.22.8060 - Consolidado 

 0000866-96.2019.6.22.8060 - 2ª ZE  

 0000510-04.2019.6.22.8060 - 20ª ZE  

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=619246&id_procedimento_atual=586971&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=470a6ca73c49f3920b998bbd56a051c6fc5934f4d7cc0187e0a978b8294243f9
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=619262&id_procedimento_atual=586971&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=539897c7cd89965ba8f96fef6ac862d6e8e8a87b84b9c34ba3db0acdc237592c
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 0000650-38.2019.6.22.8060 - 2ª ZE 

 0000852-38.2019.6.22.8020 - 20ª ZE 

3.2 Dos processos de contratações e aquisições de móveis pela SEPAT/COMAP, exercício 2020: 

PROCESSO OBJETO 

 0001443-

60.2019.6.22.8000 
Aquisição de bens permanentes mesas, cadeiras, armários e outros - Licitação  

0000581-55.2020.6.22.8000 Aquisição de condicionadores de ar de 42 a 58 mil BTUs - Licitação 

0000594-54.2020.6.22.8000 Aquisição de bens permanentes diversos - Licitação 

0001773-23.2020.6.22.8000 
Aquisição de estrutura porta paletes - Elaboração do Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência - 

Licitação 

0001471-91.2020.6.22.8000 Aquisição de condicionadores de ar de 30 mil BTUs - Licitação 

0001706-58.2020.6.22.8000 Aquisição de persianas - Licitação 

0000717-52.2020.6.22.8000 Reforma de móveis do Plenário e Auditório - em fase de estudos  

0000810-15.2020.6.22.8000 Aquisição de bens patrimoniais para o plenário / auditório - licitação e Adesão 

0002167-30.2020.6.22.8000 Aquisição de bens patrimoniais para o plenário / auditório e CAE PVH - Licitação e Adesão 
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0002116-19.2020.6.22.8000 Aquisição de bens permanentes para os halls do 1º e 2º andares do Fórum de PVH - Dispensa de Licitação 

0002570-96.2020.6.22.8000 Aquisição de bens permanentes mesas, cadeiras, armários e outros - Licitação  

  

  

3.3 Finalidade 

Grupo Item  Descrição Finalidade 

4 111 

Cadeira escritório, material estrutura tubo aço, material revestimento 

assento e encosto vinil, material encosto espuma laminada, material 

assento espuma laminada, tratamento superficial estrutura pintado, tipo 

base giratório, tipo encosto alto, apoio braço com breaços, regulagem 

vertical com regulagem, cor preta. 

Cadeira para o Presidente e 

Membros do Plenário 

4 112 

Cadeira escritório, material estrutura tubo aço, material revestimento 

assento e encosto vinil, materil encosto espuma laminada, material 

assento espuma laminada, tratamento superficial estrutura pintado, tipo 

base giratório, tipo encosto alto, braço com braços, regulagem vertical 

com regulagem, cor preta. 

Cadeiras para bancada do 

Auditório  

4 114 
Cadeira giratória com espaldar médio, encosto telado, com braços 

reguláveis. 

Cadeira para antessala do 

Plenário (13 cadeiras) 

Cadeira para Gabinete dos 

Juízes Fórum PVH  (4 
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cadeiras) 

4 115 Cadeira fíxa base "s", espaldar baixo, telado, com braços. 
Cadeira para 

interlocutor/Gab. Juízes  

4 120 

Sofá, material estrutura madeira, material estofamento espuma 

poliuretano, revestimento vinil, quantidade módulos 2 unidades, cor 

preta, características adicionais pés em alumínio polido. 

Sofá c/ 1 lugar 

4 121 

Sofá, material estrutura madeira, material estofamento espuma 

poliuretano, revestimento vinil, quantidade módulos 2 unidades, cor 

preta, características adicionais pés em alumínio polido. 

Sofá c/ 2 lugares antessala 

auditório e Fórum 

4 122 

Sofá, material estrutura madeira, material estofamento espuma 

poliuretano, revestimento vinil, quantidade módulos 3 unidades, cor 

preta, características adicionais pés em alumínio polido. 

Sofá c/ 3 lugares 

  

  

3.4 DA JUSTIFICATIVA DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  

Permite-se a utilização de Ata de Registro de Preços por outro órgão da Administração Pública não participante do certame, 

conforme preceitua o art. 22 do decreto 7.892/2013, alterado pelo Decreto nº 9.488/2018. 
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De modo que, durante sua vigência, a Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública Federal que não tenham participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador e 

aceitação do fornecedor. 

As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por Órgão ou Entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos 

dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 

número de órgãos não participantes que aderirem. 

Registra-se não haver ARP vigente para aquisição imediata dos móveis solicitado nestes autos.  

Registra-se que as ARP vigentes para aqusição de móveis e cadeiras constam acima (3.3), e os mesmos estão sendo 

contratados em complemento aos materiais que são objetos desta adesão.  

Registra-se abaixo o processo em tramitação para registro de preços de bens móveis sememelhantes a esta aqusição, contudo o 

processo licitatório está em fase inicial, impossibilitando seu uso imediato, e, em razão dos prazos para execução orçamentária, 

impede-se de aguardar sua conclusão, contudo, seus objetos serão adquiridos com o orçamento planejado para o exercício de 

2021. 

 0002570-96.2020.6.22.8000 

  

3.13 DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 
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Com relação ao planejamento e a objetividade, de observação obrigatória, nos termos do art. 2º da Instrução Normativa 

04/2008 deste Tribunal, este Termo de Referência detalha a aquisição de forma objetiva e leva em consideração as 

necessidades reais, históricas e futuras relacionadas, além de fornecer à Administração os elementos necessários ao adequado 

planejamento administrativo, financeiro e orçamentário. 

Além disso, o objeto deste Termo de Referência  consta do Planejamento Anual das Contratações para 2020 e vem ao encontro 

dos OBJETIVOS ESTRATÉGICOS estabelecidos no PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 2015-2020 - MACRODESAFIOS 

deste órgão, a saber: 

 Consolidar a credibilidade da Justiça Eleitoral, especialmente quanto à efetividade, transparência e segurança;  

 Aperfeiçoamento da Gestão de Pessoas 

 Aperfeiçoamento da Gestão orçamentária 

Adotar-se-á como valores: 

Ética: Atuação sob os princípios da honestidade, lealdade e dignidade; 

Transparência: Garantia do acesso às informações, ações e decisões institucionais; 

Acessibilidade: Garantir aos usuários o acesso simplificado e rápido a serviços e informações, observando os direitos de 

cidadania; 

Celeridade: Atendimento da demanda do cidadão usuário no menor tempo possível; 

Responsabilidade social e ambiental: Atitude responsável em relação aos critérios de sustentabilidade; 

Inovação: Estímulo à criatividade e à busca de soluções diferenciadas; 

Eficácia: Atuar no sentido de alcançar os resultados planejados; 

Comprometimento: Atuação com dedicação, empenho e envolvimento em suas atividades; 
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Qualidade de vida do servidor: Promover a melhoria da qualidade de vida de seus servidores. 

  

4.0 – DO VALOR E DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO  

4.1 O valor para a presente aquisição é de R$ 118.030,00 (cento e dezoito mil trinta reais), correspondente ao somatório dos 

bens constantes do item 2.0 – DO OBJETO, a saber: 

  

Grupo Item  Descrição 
Quantidade a 

aderir 

Valor 

Unitário do 

Item 

Valor Total do Item 

4 111 

Cadeira escritório, material estrutura tubo 

aço, material revestimento assento e 

encosto vinil, material encosto espuma 

laminada, material assento espuma 

laminada, tratamento superficial estrutura 

pintado, tipo base giratório, tipo encosto 

alto, apoio braço com breaços, regulagem 

vertical com regulagem, cor preta. 

10 R$ 3.290,00 R$ 32.900,00 

4 112 

Cadeira escritório, material estrutura tubo 

aço, material revestimento assento e 

encosto vinil, materil encosto espuma 

laminada, material assento espuma 

laminada, tratamento superficial estrutura 

10 R$ 3.080,00 R$ 30.800,00 
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pintado, tipo base giratório, tipo encosto 

alto, braço com braços, regulagem vertical 

com regulagem, cor preta. 

4 114 
Cadeira giratória com espaldar médio, 

encosto telado, com braços reguláveis. 
17 R$ 1.270,00 R$ 21.590,00 

4 115 
Cadeira fíxa base "s", espaldar baixo, 

telado, com braços. 
8 R$ 560,00 R$ 4.480,00 

4 120 

Sofá, material estrutura madeira, material 

estofamento espuma poliuretano, 

revestimento vinil, quantidade módulos 2 

unidades, cor preta, características 

adicionais pés em alumínio polido. 

4 R$ 2.230,00 R$ 8.920,00 

4 121 

Sofá, material estrutura madeira, material 

estofamento espuma poliuretano, 

revestimento vinil, quantidade módulos 2 

unidades, cor preta, características 

adicionais pés em alumínio polido. 

4 R$ 3.560,00 R$ 14.240,00 

4 122 

Sofá, material estrutura madeira, material 

estofamento espuma poliuretano, 

revestimento vinil, quantidade módulos 3 

unidades, cor preta, características 

adicionais pés em alumínio polido. 

1 R$ 5.100,00 R$ 5.100,00 



 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade  

Coordenadoria de Material e Patrimônio 

Seção de Contratos  

 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA AQUISIÇÃO por meio de adesão à ARP Nº 01/2019 do 

Pregão Eletrônico nº 03/2019 do Comando Militar do Leste. 
R$ 118.030,00 

  

4.2 Fonte orçamentária TRE-RO: 

ÓRGÃO GESTOR: Comando Militar do Leste, UASG 160299 

ÓRGÃO ADERENTE: Tribunal  Regional  Eleitoral de Rondônia-TRE/RO – UASG -070024 

FORNECEDOR: CADERODE MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA, inscrita no CNPJ 00.366.257/0001-61 

INSTRUMENTO : Pregão Eletrônico n. 03/2019, Ata de Registro de Preços n. 01/2019, 

 MATERIAL – Bens Permanentes - cadeiras, mesas, armário para composiçao dos Gabinetes do Juízes e nova CAE-PVH.  

ORÇAMENTO/CATEGORIA: Ordinário 2020 

AGREGADOR: Reaparelhamento 

PLANO INTERNO: Área Permanente 

ELEMENTO DE DESPESA: SEPAT - Aquisição de Bens Permanentes - Mobiliário - INV PERMAN 

VALOR: R$ 118.030,00 
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5.0 – DA PESQUISA DE MERCADO 

A unidade requisitante efetuou pesquisa de mercado no sistema de Preços Públicos 

(eventos 0602589, 0602604, 0602606, 0602609 e 0602612) o qual consolida numa única ferramenta todos os preços praticados 

em todo o país, referente ao objeto que se pretende aderir, apresentando os percentuais de desconto encontrados. 

  

Grupo Item  Descrição 
Quantidade 

a aderir 

Valor 

Unitário 

do Item 

Valor 

Total do 

Item 

Preço 1 

Secretaria 

da 

Fazenda 

(0602589) 

Preço 2 

Ministério 

Público 

do Acre 

(0602604)  

Preço 3 

Flexibase 

(0602606)  

Preço 4 

O.M 

Silva 

(0602609) 

Preço 5 HP 

Serviços 

(0602612) 

4 111 

Cadeira escritório, 

material estrutura 

tubo aço, material 

revestimento 

assento e encosto 

vinil, material 

encosto espuma 

laminada, material 

assento espuma 

laminada, 

tratamento 

superficial 

10 
R$ 

3.290,00 

R$ 

32.900,00 
    

R$ 

4.980,00 

R$ 

4.300,00 
R$ 3.900,00 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=626439&id_procedimento_atual=586971&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d3fa8e7cb521aaada1b406f04ca6eff4574c309d51e819336de59777837fac8f
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=626455&id_procedimento_atual=586971&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=34e5fb3bc94bd3dd611318f7a5987d3fb641ad4190b65c1a4aa33c543d3c4023
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=626457&id_procedimento_atual=586971&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d0ad3cb33b24de55e6f8074dbb798e5ea11ac5a2faf06d493e76e3ecdc5061c5
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=626460&id_procedimento_atual=586971&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=da7649f51f362ce9afa6f82facc94cec7bdc45a79dbeb7022f302e41806f00a0
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=626463&id_procedimento_atual=586971&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=81193066901fef4ada4d041e8ff803de007781a5249e45cce165dbc451f8eaf9
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=626439&id_procedimento_atual=586971&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d3fa8e7cb521aaada1b406f04ca6eff4574c309d51e819336de59777837fac8f
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=626455&id_procedimento_atual=586971&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=34e5fb3bc94bd3dd611318f7a5987d3fb641ad4190b65c1a4aa33c543d3c4023
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=626457&id_procedimento_atual=586971&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d0ad3cb33b24de55e6f8074dbb798e5ea11ac5a2faf06d493e76e3ecdc5061c5
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=626460&id_procedimento_atual=586971&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=da7649f51f362ce9afa6f82facc94cec7bdc45a79dbeb7022f302e41806f00a0
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=626463&id_procedimento_atual=586971&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=81193066901fef4ada4d041e8ff803de007781a5249e45cce165dbc451f8eaf9
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estrutura pintado, 

tipo base giratório, 

tipo encosto alto, 

apoio braço com 

breaços, 

regulagem vertical 

com regulagem, 

cor preta. 

4 112 

Cadeira escritório, 

material estrutura 

tubo aço, material 

revestimento 

assento e encosto 

vinil, materil 

encosto espuma 

laminada, material 

assento espuma 

laminada, 

tratamento 

superficial 

estrutura pintado, 

tipo base giratório, 

tipo encosto alto, 

braço com braços, 

regulagem vertical 

com regulagem, 

10 
R$ 

3.080,00 

R$ 

30.800,00 
    

R$ 

4.180,00 

R$ 

3.900,00 
R$ 3.500,00 
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cor preta. 

4 114 

Cadeira giratória 

com espaldar 

médio, encosto 

telado, com braços 

reguláveis. 

17 
R$ 

1.270,00 

R$ 

21.590,00 

R$ 

2.000,00 
    

R$ 

1.530,00 
R$ 1.720,00 

4 115 

Cadeira fíxa base 

"s", espaldar 

baixo, telado, com 

braços. 

8 
R$ 

560,00 

R$ 

4.480,00 

R$ 

1.356,00 
  

R$ 

1.990,00 

R$ 

750,00 
R$ 820,00 

4 120 

Sofá, material 

estrutura madeira, 

material 

estofamento 

espuma 

poliuretano, 

revestimento vinil, 

4 
R$ 

2.230,00 

R$ 

8.920,00 

R$ 

3.051,00 

R$ 

2.450,00 
  

R$ 

2.800,00 
R$ 2.550,00 
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quantidade 

módulos 2 

unidades, cor 

preta, 

características 

adicionais pés em 

alumínio polido. 

4 121 

Sofá, material 

estrutura madeira, 

material 

estofamento 

espuma 

poliuretano, 

revestimento vinil, 

quantidade 

módulos 2 

unidades, cor 

preta, 

características 

adicionais pés em 

alumínio polido. 

4 
R$ 

3.560,00 

R$ 

14.240,00 
  

R$ 

3.520,00 
  

R$ 

3.900,00 
R$ 3.700,00 



 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade  

Coordenadoria de Material e Patrimônio 

Seção de Contratos  

 

4 122 

Sofá, material 

estrutura madeira, 

material 

estofamento 

espuma 

poliuretano, 

revestimento vinil, 

quantidade 

módulos 3 

unidades, cor 

preta, 

características 

adicionais pés em 

alumínio polido. 

1 
R$ 

5.100,00 

R$ 

5.100,00 
  

R$ 

4.480,00 
  

R$ 

5.500,00 
R$ 5.850,00 

  

  

5.1 Verifica-se uma economia em relação aos valores praticados no âmbito da administração pública, além de outras vantagens 

como as abaixo elencadas: 

1. Agilidade na contratação, evitando os longos prazos de eventual certame, e consequente, execução dos recurosos orçamentários 

disponibilizados para a COMAP em 09/10/2020, conforme informação COFC em  0002931-50.2019.6.22.8000. 

2. Economia de custos de uma nova licitação; 
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3. Redução dos riscos de contratação, visto que o Órgão gerenciador deve ter levado em consideração a reputação do fornecedor no 

cumprimento de suas obrigações, além da qualidade do material pretendido, no presente caso uma empresa conceituada no mercado 

nacional conforme conseguimos verificar em pesquisas de certames licitatórios anteriores. 

  

6.0 – DA INSTRUÇÃO DO PROCESSO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 Em atenção ao disposto no art. 20 da Instrução Normativa nº 04/2008 deste Tribunal, apresentamos os seguintes elementos 

para instruir a aquisição: 

6.2. Inexiste adjudicatário ou contratado para fornecimento dos mesmos objetos neste órgão; 

6.3. Não há Participação em SRP do órgão gestor da ARP (inciso II). 

6.4. Vantagem da adesão (inciso III): Demonstrada no item 5.0 deste Termo de Referência a economia após cálculo médio dos 

preços praticados na administração pública, além de outros fatores de ordem não econômica que merecem ser considerados. 

6.5. Documentos necessários (inciso IV): Foram juntados os seguintes documentos: 

6.5.1 Pesquisa de Preços: Como demonstrado no item 5.0 deste Termo de Referência, os preços utilizados na pesquisa são os 

praticados na administração pública; 

6.5.2 Consulta ao Órgão Gerenciador: O Órgão envolvido foi favorável à adesão; 

6.5.3 Manifestação do Fornecedor: O fornecedor manifestou interesse no fornecimento, quantitativo e qualitativamente 

conforme o respectivo edital; 

6.5.4 Atos que regem a contratação: 

6.5.4.1 Cópia do Edital 

6.5.4.2 Comprovação de publicação do Edital no DOU; 
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6.5.4.3 Cópia da ARP assinada e com vigência de 12 (doze) meses contados a partir da data da assinatura do citado 

documento; 

6.5.4.4 Comprovação de publicação do resultado de julgamento do Pregão 03/2019 no DOU; 

  

  

 7.0 – DA CONTRATAÇÃO 

7.1 O Contrato, no caso do presente Termo de Referência, será substituído pela Nota de Empenho de Despesa na forma do 

artigo 62, “caput” e parágrafo 4o, da Lei 8.666/93 e o pagamento do objeto será efetuado conforme e Item 13 do Anexo I -

Termo de Referência, do Edital do Pregão Eletrônico n. 03/2019, do Comando Militar do Leste. 

  

8.0 - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES 

  

8.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Conforme Item 7 do Anexo I (Termo de Referência), do Edital do Pregão Eletrônico n. 03/2019, do Comando Militar do 

Leste. 

  

8.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Conforme Item 8 do Anexo I (Termo de Referência) do Edital do Pregão Eletrônico n. 03/2019 do Comando Militar do Leste. 
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9.0 - DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

Conforme Item 6 do Anexo I – Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico n. 03/2019, do Comando Militar do Leste 

(TRE-TO), sendo o prazo de entrega de 60 (sessenta) dias, contados do recebimento da nota de empenho. 

  

10.0- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Serão reguladas pelo Item 15 do Anexo I - Termo de Referência, do Edital do Pregão Eletrônico n. 03/2019 do Comando 

Militar do Leste, em conformidade com o item 7 da Ata de Registro de Preço 01/2019, do Comando Militar do Leste. 

  

11.0 - DO PAGAMENTO 

Conforme Item 13 - Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico n. 03/2019 do Comando Militar do Leste. 

  

12.0 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

A Gestão e Fiscalização do ajuste serão realizadas pela titular da Seção de Patrimônio - SEPAT, ou por quem sua vez fizer, 

cabendo-lhe, nessa condição, as atribuições previstas na Instrução Normativa TRE-RO nº 04/2008. 

A atuação ou eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos trabalhos não poderá ser invocada para eximir a 

Contratada da responsabilidade pela execução dos serviços. 

A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência oficial e anotações ou registro no 

relatório de Serviços. 
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Os procedimentos adotados são os previstos neste Termo de Referência, na Instrução Normativa TRE-RO nº 04/2008 e na 

legislação em vigor. 

  

13.0 – DOS ANEXOS 

São anexos ao presente instrumento: 

1 – Edital do Pregão Eletrônico n. 03/2019 (evento 0564051) 

2 – Ata de Registro de Preços n. 01/2019 (evento 0564056) 

3 – Aviso de Licitação no DOU (evento 0602656) 

4 – Ata de Registro de Preço assinada  (evento 0564056) 

5 -  Solicitação ao Fornecedor (evento 0600989) 

6 -  Autorização do Fornecedor (evento 0565121) 

7 – Solicitação/Autorização do Órgão Gerenciador (evento 0601005) 

8 - Cotação de Preço (eventos 0602589, 0602604, 0602606, 0602609 e 0602612) 

  

  

 

 

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ ALBERTO SOARES VIDAL, Chefe de Seção, em 15/10/2020, às 13:58, conforme art. 1º, 

III, "b", da Lei 11.419/2006. 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=587010&id_procedimento_atual=586971&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=4de80783261d498b7f8d5f8b2facc6487e4e4bc0201274f9f7d0800134b0006a
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=587015&id_procedimento_atual=586971&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1726a0013258e05e5962f1a8261529f2be5e6dc6b2197a5fb92f40a83d89c47c
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=626507&id_procedimento_atual=586971&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=bb89c2a516f0f9ffa688620d245ab6c876acc1b0861921d52e5af4b95196de52
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=587015&id_procedimento_atual=586971&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1726a0013258e05e5962f1a8261529f2be5e6dc6b2197a5fb92f40a83d89c47c
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=624814&id_procedimento_atual=586971&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=dc85f4c8acaaffbe9da5315e9fcbfbdef82f3953ea3a2f22ce0304eeb3038a0b
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=588103&id_procedimento_atual=586971&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=8251398015876260c43f448fc820d9101d35c07c53996c8dde949c43cbdafcba
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=624830&id_procedimento_atual=586971&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=bd32e70869ee91c4a0b99009c4a3df8cb60d04e03115b0693ba4d071fff3760a
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=626439&id_procedimento_atual=586971&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d3fa8e7cb521aaada1b406f04ca6eff4574c309d51e819336de59777837fac8f
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=626455&id_procedimento_atual=586971&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=34e5fb3bc94bd3dd611318f7a5987d3fb641ad4190b65c1a4aa33c543d3c4023
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=626457&id_procedimento_atual=586971&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d0ad3cb33b24de55e6f8074dbb798e5ea11ac5a2faf06d493e76e3ecdc5061c5
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=626460&id_procedimento_atual=586971&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=da7649f51f362ce9afa6f82facc94cec7bdc45a79dbeb7022f302e41806f00a0
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=626463&id_procedimento_atual=586971&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=81193066901fef4ada4d041e8ff803de007781a5249e45cce165dbc451f8eaf9
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ROCESSO: 0002167-30.2020.6.22.8000 

INTERESSADO: SEPAT 

ASSUNTO:  ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES (sofás e cadeiras/ 

poltronas). 

PARECER JURÍDICO Nº 226 / 2020 - PRES/DG/AJDG 

  

I – DO RELATÓRIO 

  

01. Trata-se de processo administrativo instaurado pela 

Seção de Patrimônio – SEPAT, com a finalidade de adquirir BENS 

PERMANENTES, consistentes em sofás e cadeiras/poltronas, via à adesão 

a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP N. 01 (0564056), resultante 

do PREGÃO ELETRÔNICO N. 03/2019 (0564051), gerenciada 

pelo COMANDO MILITAR DO LESTE. 

02. Registre-se que os itens 111, 112, 114, 115, 120, 121 e 

122 da referida ata, correspondente ao objeto pretendido, pertence 

a CADERODE MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA. – CNPJ 

n.  00.366.257/0001-61. 

03. Na Solicitação de Contratação 8 (0564036), apontado 

como unidades solicitantes a Secretária Judiciária e de Gestão de 

Informação (SJGI) e a Seção de Patrimônio (SEPAT) e como demandante a 

Coordenadoria Material e Patrimônio (COMAP) e SEPAT. O referido 

documento foi submetido ao titular da Secretária de Administração, 

Orçamento, Finança e Contabilidade (SAOFC), o qual 

autorizou a elaboração do estudo técnico preliminar e o Projeto Básico - PB 

da pretensa contratação, consoante Despacho nº 1214/2020 – 

PRES/DG/SAOFC/GABSAOFC (0564041). 

04. Com isso, elaborou-se o Estudo Técnico Preliminar para 

Adesão à Ata de Registro de Preços de outro Órgão Gerenciador - ETP 1 

(0564045) e Termo de Referência n. 14/2020 (0601632), no qual, entre 

outras informações, consta que a demanda foi dimensionada no valor de R$ 

118.030,00 (cento e dezoito mil trinta reais). 

05. Para instrução do feito, ainda, juntou-se: 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=587015&id_procedimento_atual=586971&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1726a0013258e05e5962f1a8261529f2be5e6dc6b2197a5fb92f40a83d89c47c
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=586992&id_procedimento_atual=586971&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=0a19d39ddf7d292d49453c5a878de64e7b55fbaa089c81dc725bb00d46f5e445
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=586999&id_procedimento_atual=586971&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1af4bbb506510fda2cb7b52f2274ece63429d91e98e59db3d965f52fdd9f68a6
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=587004&id_procedimento_atual=586971&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=4b1c32faf5a3cc503d3fc8d41b18b9a728200ed2c76466687ced06f454a71dad
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=625463&id_procedimento_atual=586971&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ea46ff28b0668d4afaf987948137a6a4314af583d88874047d22ac93b0b35d8f
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b) Cópias do Edital do Pregão Eletrônico n. 3/2019 e 

seu Anexo I - Termo de Referência (0564051) e de seu 

comprovante de publicação no Diário Oficial da União 

– DOU de 27/08/2019 (0602669); 

d) Cópia da Ata de Registro de Preços n. 

01  (0564056); 

e) Solicitação de Adesão a ARP citada e a, respectiva, 

autorização do Órgão Gerenciador, inclusive consta no 

documento que a vigência da Ata será até 31/10/2020 

(0601005); 

f) Anuência do Fornecedor (0600995); 

a) Pesquisas de Preços 

(0602589, 0602604, 0602606, 0602609 e 0602612); 

g) Certidões Negativas (0602814). 

06. Mediante Análise de Termo de Referência/Projeto 

Básico n. 134/2020 (0606266), a coordenadora da COMAP concluiu que o 

referido documento se encontra em consonância com as normas gerais de 

contratações estabelecidas pelos art. 6º, inc. IX, art. 7º, inc. I e art. 14 da Lei 

8.666/93, bem como atende ao disposto no inciso II do artigo 3º da Lei n. 

10.520/2002 e nos incisos I e III e § 2º do art. 9º do Decreto n. 5.450/05. 

Ainda, tendo em vista diante da regular habilitação da compromissária, 

manifestou pela adesão e adjudicação do objeto à empresa mencionada, 

caso o TR seja aprovado. 

07. Juntou-se aos autos a Programação Orçamentária 

(0607423), no valor de R$ 118.030,00 (cento e dezoito mil trinta reais), para 

custear a despesa, oportunidade em que a SPOF, atenta ao disposto no art. 

16, II, c/c o § 4º, I, do mesmo dispositivo, ambos da LC n. 101/2000 (LRF), 

informa “que a despesa pretendida pela Administração está adequada e 

compatível orçamentária e financeiramente com a lei orçamentária anual e 

compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias referentes a este exercício financeiro”. 

08. Assim instruídos, os autos vieram a esta Assessoria para 

análise e emissão de parecer jurídico (0607392). É o necessário relato. 

  

  

II – DAS CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
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https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=626439&id_procedimento_atual=586971&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d3fa8e7cb521aaada1b406f04ca6eff4574c309d51e819336de59777837fac8f
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=626455&id_procedimento_atual=586971&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=34e5fb3bc94bd3dd611318f7a5987d3fb641ad4190b65c1a4aa33c543d3c4023
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=626457&id_procedimento_atual=586971&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d0ad3cb33b24de55e6f8074dbb798e5ea11ac5a2faf06d493e76e3ecdc5061c5
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=626460&id_procedimento_atual=586971&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=da7649f51f362ce9afa6f82facc94cec7bdc45a79dbeb7022f302e41806f00a0
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=626463&id_procedimento_atual=586971&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=81193066901fef4ada4d041e8ff803de007781a5249e45cce165dbc451f8eaf9
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=626667&id_procedimento_atual=586971&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=2fa87c5a265c00cefc7da42a54b88d662867e59551fe7f83d548b566f9f2d991
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=630178&id_procedimento_atual=586971&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=e7394758880b62feeee0226ad95e2d751fd9f3d950bf1e894f136ed4c12e07c1
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=631359&id_procedimento_atual=586971&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=67f5a10b36ce62e004a19d9b78bad7c0eba31030d733f9666d91c1991c669d0f
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=631328&id_procedimento_atual=586971&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=5c6b82d4a9e5ec95ddff87bf482af263a77915f3a92de037f65355e5604947b1
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09. Ressalte-se que, conforme Resolução TRE/RO n. 

006/2015 (Regulamento Interno do Corpo Administrativo do Tribunal 

Regional Eleitoral de Rondônia) e com os demais atos normativos 

regulamentadores das atividades dos Assessores Jurídicos, é 

responsabilidade desta Assessoria prestar consultoria jurídica, de forma 

imparcial, aos atos praticados no âmbito do Tribunal Regional Eleitoral de 

Rondônia – TRE/RO. 

10. O presente parecer se restringirá aos aspectos jurídicos, 

com base nas peças constantes dos autos, não adentrando no mérito técnico 

e administrativo, como questões de conveniência e oportunidade na 

contratação do objeto, cuja atribuição é do Administrador. Não se adentrará 

ou questionará, salvo patente ilegalidade, a necessidade e justificativa da 

contratação. Isso não significa, porém, que não poderão ser tecidas 

considerações e recomendações a respeito da motivação dos atos para 

melhor embasá-los. 

11. A manifestação jurídica tem o escopo de assistir a 

autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos 

atos a serem praticados. 

12. De outro lado, cabe esclarecer que, via de regra, não é 

papel do órgão de assessoramento jurídico exercer a auditoria quanto à 

competência de cada agente público para a prática de atos administrativos. 

Incumbe isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do 

seu espectro de competências.  

  

  

III – DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

  

13. A contratação ora pretendida pela Administração tem 

sua origem em ata de registro de preços gerenciado pela COMANDO 

MILITAR DO LESTE, dessa forma, este Tribunal atua na condição de 

“carona”, situação jurídica definida pelo artigo 22 e parágrafos do 

Decreto n. 7.892/2013, recentemente alterado pelo Decreto n. 9.488/2018. 

14. Nessa circunstância, observa-se que a unidade 

solicitante preencheu a contento todo o extenso rol de requisitos exigidos na 

legislação pertinente (Decreto n. 7.892/2013), elencados no § 1º do art. 20 

da IN TRE-RO n. 4/2008.  
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15. Todas as exigências foram atendidas conforme 

documentos elencados no tópico 4 deste parecer jurídico. Inclusive, a 

quantidade determinada no art. 22, § 3º, do decreto citado. Desta forma, a 

adesão pretendida poderá ser efetuada, uma vez que consta a anuência do 

órgão gerenciador, bem como da empresa detentora da ARP. 

16. Com relação à validade da Ata de Registro de Preços, o 

entendimento da Controladoria Geral da União - CGU em cartilha onde 

trata de Sistema de Registro de Preços, Edição Revisada do ano de 2014, 

especificamente na pergunta n. 33, anota que o prazo de validade da ARP se 

dá conforme estiver estabelecido na própria ata, veja-se:  

 33. O prazo da validade da ARP inicia a contagem na data da assinatura ou de sua 

publicação no D.O.U.? 

 O prazo de início da validade é definido na própria ata de registro de 

preços, sendo que o prazo de validade da ata de registro de preços não será superior 

a doze meses, incluídas as eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do 

art. 15 da Lei nº8.666, de 1993. Dessa forma, o prazo de validade da ARP inicia na 

data de sua assinatura se assim estiver estabelecido na própria ata. (Sem grifo no 

original)                         

17. No caso em apreço, o prazo de validade da ARP é 

estabelecido em 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, que ocorreu 

em 31/10/2019 (0564056). 

18. Por sua vez, o Termo de Referência n. 

14/2020 (0601632) - integrado pelas regras do edital de licitação do órgão 

gerenciador, além das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços 

n. 01, reúne os elementos necessários à caracterização do objeto (art. 14 da 

Lei n. 8.666/93) além dos elementos essenciais definidos no inciso II do 

artigo 3º da lei n. 10.520/2002, podendo ser aprovado pela autoridade 

superior. 

19. Cabe salientar que, na eventualidade de aplicação 

de sanções à futura contratada, deverão ser observadas as penalidades 

descritas no tópico 7 da ARP n. 01, do Comando Militar do 

Leste (0564056). 

  

  

               IV – DA CONCLUSÃO 

  

20. Pelo exposto, e por tudo o mais que consta nos autos, 

esta Assessoria Jurídica conclui que a Administração poderá autorizar a 

adesão deste órgão à ARP n. 01 (0564056), gerenciada pela 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=587015&id_procedimento_atual=586971&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1726a0013258e05e5962f1a8261529f2be5e6dc6b2197a5fb92f40a83d89c47c
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=625463&id_procedimento_atual=586971&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ea46ff28b0668d4afaf987948137a6a4314af583d88874047d22ac93b0b35d8f
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=587015&id_procedimento_atual=586971&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1726a0013258e05e5962f1a8261529f2be5e6dc6b2197a5fb92f40a83d89c47c
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=587015&id_procedimento_atual=586971&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1726a0013258e05e5962f1a8261529f2be5e6dc6b2197a5fb92f40a83d89c47c
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COMANDO MILITAR DO LESTE com fundamento no art. 15, II, da 

Lei n. 8.666/93 e art. 22, do Decreto Federal n. 9.488/18. 

21. Apesar do prazo de execução da aquisição ser em até 

90 dias, contados da autorização do órgão gerenciador da ARP, previsto no 

§ 6º do art. 22 do Decreto n. 7.892/2013, este Regional deverá efetivar a 

contratação até 31/10/2020, termo final da ARP em análise. 

22. Orienta-se, também, que os requisitos mínimos para 

contratar com o setor público, como regularidade fiscal e trabalhista, 

sejam novamente aferidos e comprovados no ato da realização da 

contratação. 

23. Por fim, registra-se que esta Assessoria Jurídica analisou 

os aspectos formais e jurídicos da situação a ela submetida, motivo pelo 

qual deverá a Administração observar rigorosamente a aquisição dos bens 

nos parâmetros qualitativos e quantitativos, sem descuidar dos valores 

consignados na Ata de Registro de Preços a que este Tribunal está aderindo. 

  

À consideração da autoridade competente. 

  

 

 

Documento assinado eletronicamente por MAIARA SALES DO 

CASAL, Analista Judiciário, em 19/10/2020, às 16:51, conforme art. 1º, III, 

"b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por MARISA LEONARDO DE 

ARAÚJO LIMA DA SILVA, Assessor Jurídico da Diretoria Geral, em 

19/10/2020, às 16:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

PROCESSO: 0002167-30.2020.6.22.8000 

INTERESSADO: Seção de Patrimônio – SEPAT 

ASSUNTO: Adesão à ata de registro de preço nº 1/2019 - Pregão Eletrônico 

n. 03/2019 - Comando Militar do Leste –  aquisição de materiais permanentes 

(sofás e cadeiras/poltronas). 

DESPACHO Nº 1724 / 2020 - PRES/DG/GABDG 
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Trata-se de processo administrativo instaurado pela Seção 

de Patrimônio – SEPAT com a finalidade de adquirir bens permanentes 

(sofás e cadeiras/poltronas), via adesão à ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS – ARP N. 01 (0564056), resultante do PREGÃO ELETRÔNICO 

N. 03/2019 (0564051), gerenciada pelo COMANDO MILITAR DO 

LESTE. 

A unidade demandante elaborou o Estudo Técnico 

Preliminar para Adesão à Atas de Registro de Preços - ETP 1 (0564045). 

No Termo de Referência nº 14/2020-SEPAT (0601632), a 

demanda foi dimensionada no valor de R$ 118.030,00 (cento e dezoito mil e 

trinta reais). 

Para instruir o feito, carreou-se o extrato de participação na 

ATA ARP citada, demonstrando o aceite da adesão pelo Comando Militar 

do Leste (0601005); o aceite da adesão pela Caderode Móveis para 

Escritório Ltda., CNPJ nº 00.366.257/0001-61, empresa fornecedora 

(0565121 e 0600995); pesquisa de preços preço realizada por este Tribunal 

(0602589, 0602604, 0602606, 0602609 e 0602612); cópia do Edital do 

Pregão Eletrônico SRP nº 03/2019 (0564051) e anexos 

(0564052, 0564053, 0564055, 0564056, 0564057, 0564059 e 0564063), 

com o comprovante de publicação do Aviso de Licitação no Diário Oficial 

da União (0602669). 

A Coordenadoria de Material e Patrimônio - COMAP, 

unidade responsável pela avaliação do termo de referência, nos termos do 

item XXIV do art. 3º da Instrução Normativa TRE n. 004/08, manifestou-se 

pela regularidade do referido TR em relação às normas de 

regência, complementado pelo Edital do Pregão Eletrônico SRP n. 03/2019 

do Comando Militar do Leste, regularmente publicado 

(eventos 0602656 e 0602669),  pela Ata de Registro de Preços n. 1/2019 

ainda vigente, consulta ao órgão gerenciador e à empresa contratada 

(eventos 0601005 e 0564069), bem como a pesquisa de preço realizada, 

encontra-se em consonância com as normas gerais de contratações 

estabelecidas pelos art. 6º, inc. IX, art. 7º, inc. I e art. 14 da Lei 8.666/93, 

bem como atende ao disposto no inciso II do artigo 3º da Lei n. 10.520/2002 

e nos incisos I e III e § 2º do art. 9º do Decreto n. 5.450/05, razão pela qual 

pode ser aprovado pela autoridade competente para ratificar o ato preliminar 

de ingresso ao certame (0606266).  

Instada, a AJDG emitiu o Parecer Jurídico n. 226/2020 

(0607501), no qual opina pela possibilidade de adesão à ARP 

nº 01 (0564056), gerenciada pela COMANDO MILITAR DO LESTE com 
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https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=626520&id_procedimento_atual=586971&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1257a9e783c58bb2c1350886936cb92626f533a4bf38107c9649355317694dd9
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=626507&id_procedimento_atual=586971&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=bb89c2a516f0f9ffa688620d245ab6c876acc1b0861921d52e5af4b95196de52
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=626520&id_procedimento_atual=586971&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1257a9e783c58bb2c1350886936cb92626f533a4bf38107c9649355317694dd9
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=624830&id_procedimento_atual=586971&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=bd32e70869ee91c4a0b99009c4a3df8cb60d04e03115b0693ba4d071fff3760a
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=587029&id_procedimento_atual=586971&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d0690d931a1386a08c379b0cc52cd3c3f422c2f7755b29063d6030d12f152826
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=630178&id_procedimento_atual=586971&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=e7394758880b62feeee0226ad95e2d751fd9f3d950bf1e894f136ed4c12e07c1
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=631438&id_procedimento_atual=586971&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=166712f5faf278bbcd05f11b0312dce592f848b213ec63fba6842a998e3807e3
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=587015&id_procedimento_atual=586971&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1726a0013258e05e5962f1a8261529f2be5e6dc6b2197a5fb92f40a83d89c47c
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fundamento no art. 15, II, da Lei n. 8.666/93 e art. 22, do Decreto Federal n. 

9.488/18, ressaltando que apesar do prazo de aquisição de até 90 (noventa) 

dias, contados da autorização do órgão gerenciador da ARP (§ 6º do artigo 

22 do Decreto nº 7.892/2013), este Regional deverá efetivar a 

contratação até 31/10/2020, termo final da ARP em análise. Ao final, 

orienta que os requisitos mínimos para contratar com o setor público, como 

regularidade fiscal e trabalhista, sejam novamente aferidos e comprovados 

no ato da efetivação da contratação. 

A SAOFC manifestou-se pela aprovação do termo de 

referência; pela autorização para adesão à referida ARP; e pela Emissão de 

Nota de empenho, no valor de R$ 118.030,00 (cento e dezoito mil e trinta 

reais), em favor da empresa CADERODE MÓVEIS PARA 

ESCRITÓRIO LTDA. – CNPJ n.  00.366.257/0001-61, instrumento 

idôneo e suficiente para regular a eventual relação contratual entre este 

Tribunal e a empresa, com fulcro no art. 62 da Lei 8.666/93 (0607818).  

Inicialmente, observa-se que os autos foram devidamente 

instruídos. Verifica-se que, no tocante aos documentos essenciais e aos 

procedimentos previstos no Decreto n. 7.892/2013, alterado pelo Decreto n. 

9.488/2018, que as diretrizes específicas foram integralmente observadas.  

Conforme asseverado pela Assessoria Jurídica, todas 

as exigências foram atendidas, pois a unidade solicitante preencheu a 

contento todo o extenso rol de requisitos exigidos na legislação pertinente 

(Decreto n. 7.892/2013), elencados no § 1º do art. 20 da IN TRE-RO n. 

4/2008. Inclusive, a quantidade determinada no art. 22, § 3º, do decreto 

citado. Desta forma, a adesão pretendida poderá ser efetuada, uma vez que 

consta a anuência do órgão gerenciador (0601005), bem como 

da empresa detentora da ARP (0600995). 

Além disso, a aquisição do objeto foi suficientemente 

justificada no item 3 do Termo de Referência. Conforme explicado pela 

unidade demandante, esta aquisição tem por objetivo compor os ambientes 

da recém reformada Central de Atendimento ao Eleitor de Porto Velho, em 

substituição às antigas mesas, armários e cadeiras das Zonas Eleitorais da 

capital (0601632). 

No tocante aos preços estimados, a pesquisa realizada pelo 

TRE-RO possui valores compatíveis com os estimados pelo Comando 

Militar do Leste para seu pregão. Ademais, verifica-se que a adesão à ARP 

01/2019 oriunda do Pregão Eletrônico n. 03/2019, gerenciada pelo 

Comando Militar do Leste, reduz sensívelmente os custos diretos e indiretos 

com os trâmites de um certame, além de possibilitar a redução dos valores 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=631768&id_procedimento_atual=586971&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=9164eca25128ed97020ab5299f29b0cbe2b5c41901ae33a1681c84bfef2748bb
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=624830&id_procedimento_atual=586971&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=bd32e70869ee91c4a0b99009c4a3df8cb60d04e03115b0693ba4d071fff3760a
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=624820&id_procedimento_atual=586971&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=e6b556bf00283ff7b823aad321cae14bc16a2fa2401b9abae437aadfa024540c
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=625463&id_procedimento_atual=586971&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ea46ff28b0668d4afaf987948137a6a4314af583d88874047d22ac93b0b35d8f
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estimados em razão da compra em escala gerada por este agrupamento de 

demandas. Nesses termos, fica demonstrada a vantajosidade da medida. 

Quanto à disponibilidade orçamentária e financeira, juntou-

se aos autos a Programação Orçamentária (0607423), no valor de R$ 

118.030,00 (cento e dezoito mil e trinta reais), para custear a despesa, 

oportunidade em que a SPOF, atenta ao disposto no art. 16, II, c/c o § 4º, I, 

do mesmo dispositivo, ambos da LC n. 101/2000 (LRF), informa “que a 

despesa pretendida pela Administração está adequada e compatível 

orçamentária e financeiramente com a lei orçamentária anual e 

compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias referentes a este exercício financeiro”. 

Pelo exposto, ante o atendimento de todos os requisitos 

necessários a presente adesão à Ata de Registro de Preços, sendo certo que 

foram atendidos aos requisitos exigidos nos diplomas normativos em vigor, 

bem como a comprovação da vantajosidade da aquisição pela unidade 

solicitante, e com base nas atribuições conferidas pela Portaria GP nº 

66/2018, esta Diretora-Geral: 

1 - Aprova o Estudo Técnico Preliminar (0564045) e o 

Termo de Referência 14/2020 - 
SEPAT (0601632), porquanto possui os elementos mínimos 

essenciais definidos no inciso II do artigo 3º da Lei n. 

10.520/2002, art. 3º, XI  do Decreto Federal n. 10.024/2019 

e art. 5º, V, da IN TRE-RO n. 004/2008; 

2 - Autoriza a despesa, por meio de adesão à ARP nº 
01 (0564056) gerenciada pelo Comando Militar do Leste, 

com fulcro no art. 15, inciso II da Lei nº 8.666/93, art. 6º do 

Decreto Federal nº 7.892/2013 e art. 19 da IN TRE-RO nº 

004/2008; e 

3 - Autoriza a emissão de Nota de empenho, no valor 
de R$ 118.030,00 (cento e dezoito mil e trinta reais)., em 

favor da empresa CADERODE MÓVEIS PARA 

ESCRITÓRIO LTDA. – CNPJ n.  00.366.257/0001-61, 

condicionada à comprovação de regularidade fiscal atual da 

empresa. 

À SAOFC para a continuidade das ações visando 

a contratação pretendida. 

 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=631359&id_procedimento_atual=586971&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=67f5a10b36ce62e004a19d9b78bad7c0eba31030d733f9666d91c1991c669d0f
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=587004&id_procedimento_atual=586971&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=4b1c32faf5a3cc503d3fc8d41b18b9a728200ed2c76466687ced06f454a71dad
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=625463&id_procedimento_atual=586971&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ea46ff28b0668d4afaf987948137a6a4314af583d88874047d22ac93b0b35d8f
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=587015&id_procedimento_atual=586971&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1726a0013258e05e5962f1a8261529f2be5e6dc6b2197a5fb92f40a83d89c47c
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Documento assinado eletronicamente por LIA MARIA ARAÚJO 

LOPES, Diretora Geral, em 21/10/2020, às 13:55, conforme art. 1º, III, "b", da 

Lei 11.419/2006. 

 

 

 


